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DECRETO Nº 1676, DE 06 DE JUNHO DE 2013 
 

 

Altera dispositivo no Decreto nº 1145, de 02 de janeiro de 
2006, que dispõe sobre a Criação da Comissão Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

 
   O Prefeito Municipal de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições, 
fundamentado no Art. 61 da lei Orgânica do Município de Macaíba/RN,  
 
 
 
   D E C R E T A: 
 
 
         Art. 1º - Alterar na sua composição os incisos do Artigo 1º do Decreto nº 
1145, de 02 de janeiro de 2006, que passa a ter a seguinte redação: 
 
                    “Art. 1º .......................................................... 
 

I - Gabinete do Prefeito; 
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
III - Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
IV - Secretaria Municipal de Tributação; 
V - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle Interno; 
VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
VII - Procuradoria Geral do Município; 
VIII - Secretaria Municipal Para Integração da Região Metropolitana; 
IX - Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
X - Secretaria Municipal de Educação; 
XI - Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social”. 

 
 

                    Art. 2º - A Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico elaborará 
o seu Regimento Interno, para regulamentar seu funcionamento. 
 
                    Art. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto Municipal 
nº 1145/2006, de 02 de janeiro de 2006. 
 
                     Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Macaíba/RN, 06 de junho de 2013. 
 
 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
PREFEITO MUNICIPAL 
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